
 
 

INSTRUÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO  
TC - 028.328/2019-1 ESPÉCIE RECURSAL: Recurso de revisão. 
NATUREZA DO PROCESSO: Tomada de Contas 
Especial. 
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal 
de Mazagão - AP. 

PEÇA RECURSAL: R002 - (Peças 427 a 463). 
DELIBERAÇÃO RECORRIDA:  
Acórdão 111/2023-TCU-Plenário - (Peça 405) 

 
NOME DO RECORRENTE PROCURAÇÃO   
Município de Mazagão/AP Peça 426  

 
2. EXAME PRELIMINAR  
2.1. PRECLUSÃO CONSUMATIVA  

O recorrente está interpondo recurso de revisão contra o Acórdão 111/2023-TCU-
Plenário pela primeira vez? N/A 

 
Não há que se falar em análise de preclusão consumativa do expediente em exame, que carece de 

legitimidade e de interesse recursal, descritos nos itens 2.3 e 2.4. 
  
 

2.2. TEMPESTIVIDADE 

O recurso de revisão foi interposto dentro do prazo previsto na Lei Orgânica e no Regimento 
Interno do TCU? 

 
NOME DO RECORRENTE DATA DOU INTERPOSIÇÃO RESPOSTA  
Município de Mazagão/AP 9/2/2023 (DOU) 15/3/2024 - DF N/A  

Não há que se falar em análise de tempestividade do expediente em exame, que carece de 
legitimidade e de interesse recursal, descritos nos itens 2.3 e 2.4. 

  
 

2.3. LEGITIMIDADE  
Trata-se de recurso interposto por responsável/interessado habilitado nos autos, nos 

termos do art. 144 do RI-TCU?  Não 
 

A pessoa jurídica do município não sofreu sucumbência alguma em face do Acórdão ora 
recorrido, vez que tal deliberação se limitou a julgar as contas do ex-prefeito municipal. Mencionado 
Acórdão não fez nenhuma alusão ao município, nem mesmo lhe fez determinações. Assim, verifica-se que 
a municipalidade, como ente da Administração Pública, carece de legitimidade e de interesse recursal. 

  
 

2.4. INTERESSE  
Houve sucumbência da parte? Não 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75689099.



 
 

O interesse de agir na via recursal faz-se a partir do gravame que decorra do ato impugnado, ou 
seja, da conclusão sobre a possibilidade de se alcançar pronunciamento mais satisfatório sob o ângulo 
jurídico. 

Nesse sentido, Nelson Nery Júnior ensina que: 
A sucumbência há de ser aferida sob o ângulo estritamente objetivo, quer dizer, sob critérios 

objetivos de verificação do gravame ou prejuízo. Não basta, pois, a simples ‘afirmação’ do recorrente de 
que sofrera prejuízo com a decisão impugnada. É preciso que o gravame, a situação desvantajosa, 
realmente exista, já que o interesse recursal é condição de admissibilidade do recurso (Princípios 
Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos, 6ª ed. São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2004, p. 316). 

Assim, no presente caso não se pode reconhecer a existência de interesse recursal, visto que a 
decisão ora recorrida não impingiu qualquer sucumbência, sanção ou prejuízo ao recorrente (ente 
municipal), conforme se observa do teor do Acórdão 111/2023-TCU-Plenário, verbis: 

9. Acórdão: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso de revisão interposto contra o Acórdão 3.576/2020-2ª 
Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão Plenária, ante as razões 
expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do presente recurso de revisão, com fundamento nos arts. 32, inciso III, e 35, inciso III, da Lei 
8.443/1992; 

9.2. quanto ao mérito, dar provimento ao presente recurso para tornar insubsistente o Acórdão 3.576/2020-
2ª Câmara; 

9.3. julgar regulares as contas do sr. Giodilson Pinheiro Borges, dando-lhe quitação, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, 
do RITCU; 

9.4. julgar irregulares as contas do sr. João da Silva Costa, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso 
III, alínea “a”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 209, inciso I, e 214, inciso III, 
do RITCU; 

9.5. aplicar ao sr. João da Silva Costa a multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do RITCU), o recolhimento da dívida ao 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida, 
caso não atendida a notificação; e 

9.7. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Amapá, ao recorrente, ao sr. 
João da Silva Costa, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e à Prefeitura Municipal de 
Mazagão/AP. 

  
 

2.5. ADEQUAÇÃO  
O recurso indicado pelo recorrente é adequado para impugnar o Acórdão 111/2023-

TCU-Plenário? N/A 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75689099.



 
 

Não há que se falar em análise de adequação do expediente em exame, que carece de 
legitimidade e de interesse recursal, descritos nos itens 2.3 e 2.4.   

 
2.6. REQUISITOS ESPECÍFICOS  

Foram preenchidos os requisitos específicos para o recurso de revisão? N/A 
 

Não há que se falar em análise do requisito específico de admissibilidade, que carece de 
legitimidade e de interesse recursal, descritos nos itens 2.3 e 2.4. 

  
 

2.7. OBSERVAÇÕES  
Deixa-se de realizar novo exame da prescrição, no caso concreto, ante a proposta de não 

conhecimento do recurso e tendo em vista que as repercussões da edição da Resolução TCU 344/2022 
foram consideradas no Acórdão 111/2023-TCU-Plenário, conforme itens 23 a 29 do voto de peça 406, nos 
termos do parágrafo único do art. 10 da Resolução TCU 344/2022, atualizada pela Resolução TCU 
367/2024. 

  
 
 

3. CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PRELIMINAR  
Em virtude do exposto, propõe-se: 
3.1 não conhecer o recurso de revisão interposto pelo Município de Mazagão-AP, por falta de 

legitimidade e de interesse recursal; 
3.2 encaminhar os autos para o Ministério Público junto ao TCU (MP/TCU) e, posteriormente, 

ao gabinete do relator competente para apreciação do recurso; 
3.3 à Seproc, dar ciência ao recorrente e aos órgãos/entidades interessados do teor da decisão que 

vier a ser adotada, encaminhando-lhes cópia. 
 

SAR/AudRecursos, em 
25/3/2024. 

Marcelo Takeshi  
AUFC - Mat. 6532-3 Assinado Eletronicamente 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75689099.


